
Câmara Municipal de Viana do Castelo 

ATA N." 1 

(Concurso Público para Concessão de Exploração do Estabelecimento de 

Restauração e Bebidas do Parque Ecológico Urhano de \'iana do Castelo) 

Aos, inte e sete dias cio mês de março cio ano de doi!:> mil e, inte e quatro. pelas 

101130. reuniu na Câmara Municipal de Viana do Castelo a Comissão nomeada no 

âmbito do concurso público para Concessão ele Exploração do Estabelecimento ele 

Restauração e Bebidas cio Parque Ecológico Urbano ele Viana cio Castelo. composta 

pela Eng:' Leonor Cruz. Eng:' Liliana Vasconcelos e Dr:' Ariana Ribeiro. para prestar 

e clarecimentos. ao abrigo cio disposto no artigo 13." cio Programa cio Concurso. 

1. Esclarecimentos 

Embora. nos tcnnos cio artigo 13." do Programa do Concurso. os pedidos de 

esclarecimentos de, cssem ter sido apresentados nos primeiros cinco dias úteis após o 

início do pral.O de apresentação de propostas. verificou-se um pedido de 

esclarecimentos. pela interessada. Rute Este\'es. a 21 ele março ele 202-+. 

A Comissão deliberou responder às cli \'ersas questões constantes do pedido de 

esclarecimentos. nos seguintes termos: 

Questão n." 1: 
«Cademo de encargos:. l nigo 7" letra /1) Podc1110sfcccrfúros nas paredes e tetos parn 
wliciunor peças de dccornçao. plantas suspensas 0 11 111obiliário (mesa rcbatÍl'el. 

cwlciro baloiços). Sl'/"Ó entregue c111 co1!j1111I0 c-0111 a proposw de projeto 1111,a pla111a 
co111 o plano de dccornçâo e i111agi110 que w111ln;111 ,·âo c11·aliar esse prcy·cI0 pum sua 

Ctprornçâo OI/ /1([0» 

Resposta: De acordo com a al ínea h) do artigo 7" cio caderno de encargos. o titular de 
exploração só pode promover qualquer alteração ao espaço físico. seja ela funcional ou 
dccorati,·a. mediante pré,·ia autorização ela entidade concedente. Se a entidade 
concedente apro\'ar a proposta de alteração ou decoração apresentada. o concessionário 
poderá reali,rnr as ações necessúrias para a sua concreti1.ação. 
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Questão 2: 
«Codcmo ele e11c(11gos:. l rtigo 7" lctro r) O .\lunicipio e o 1>El. •podem 11tili::ar o c'S/Hiço 

co11ccssion<((lo:> Isto q11en'rÚ cli::cr (fll(' nos 1·e11Ios obrigados a cncerror o espaço oos 

i-isitw1t('S lwhituais sempre que solicitore111 o espaço:) Se as.<ii111 .for o caso. coIno 
u•cupcrnr o rnlor de receita perdido com o ccclc;11cia de espaço?. l h;111 disso. neste item 

cli:: ainda que a Co::inlw e rcspctii·os C(JlliJHtn1entos e área ele seniç·o poclcrâo ser 
11tili::ados paro opoio logistico ele e,·cntos. Se lw111·cr alg11111a arnria. olg11111 e/ano e 

olg1111w clesorgani::açâo do espaço e' Sl!jidadc opós esses c•1·cI1tos. q11c111 se 

responsobili::o? >> 

Resposta: No âmbito de ati,·idadcs promm·idas pela entidade concedente. poderào ser 
solicitados os scr\'iços do Concessionário. nomeadamente para a rcalizaçào de sc1Yiços 
de catering. Só cm caso ele impossibilidade por parte cio Concessionário. poderá a 
entidade concedente. mediante m·iso pré\' io a realizar com uma antecedência mínima de 
8 dias. utili Lar o espaço para o apoio logístico a e,·entos realizados no PEU . 
comprometendo-se a ressarcir o Concessionário por algum dano ou a,·aria ele algum 
equipamento. 

Questão n." 3: 
«Caderno ele encargos:. l rtigo 7" letra i) .'1/o interior do cstabclcci111cnto poderá l,m ·cr 
111/Ísica 0111bic11tc a 11111 níi-cl sonoro 111àlio baixo co111 sons de 11at11rc::a e outros sons 
altcr11ati1·os que rc111ete111 à 11at111·c::a?» 

Resposta: Sim. desde que enquadrado com o conceito do Parque Ecológico Urbano e 
cm ní,·cis que nào perturbe o ambiente en\'oh·cnte ao estabelecimento. poderá ser 
instalado um sistema ele projcçào ele som ambiente. 

Questão n." 4: 
«Qual a csti111otirn de tempo paro dirnlgaçiio dos resultados do concurso» 

Resposta: Os resultados cio concurso serão di vulgados logo que possh ·cl. O pra;:o 
depcnclerú cio número de propostas apresentadas e da sua complexidade. 

Questão n." 5: 
«A que se refere 110 artigo lO. " do cadem o de encargos sohrc o hcncficio de carc;ncia 

sobre 11111 eeriodo /i111itaclo ao rnlor do iln-cstimcnto indicado na proposw a{(j11clicacla: 

Quais os i111·esti111cntos lflle scr iio elcgii'cis para esta medida: Conforme rni sendo 
reali::ado os i1n-cstimcntos de,·c· ser entregue comprornçâo de documentos cjatums dos 

i1n-csti111cntos à Câmara .\/1111ici;}([/:1 Em caso ofir111atirns qual o pm::o para entregar os 
res;,ccti,·os doc11111c11tos :1» 
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Resposta: Tal como pre\ isto no caderno de encargos. o período de carência é um lapso 
temporal durante o qual o com:essionário não terá que pagar renda. como contrapartida 
pelo in,·cstimcnto efetuado no estabelecimento objeto da concessão. O , a lor do 
1m cstimcnto e rcspcti, o programa de execução serão aqueles que constarem da 
proposta adjudicada. que o conct)ITente de, e indicar. nos termos pre,·istos no artigo ➔." 

do programa do concurso. O Município poderú fü,cali1ar o cumprimento das condições 
constantes da proposta adj udicada. de acordo com o artigo 22." do caderno de encargos. 

Questão n." 6: 
«De q1tCl/1 e; o rcsponsobilidodc de li111pc::a dos casos de bonl,o plÍhlicos do porque que 
cstiio i111cgrndos neste espaço? É do Câl/lorn .t/1111icipol 011 do Porque Ecológico ,·isto 
sa de 11tili::oçao púhlicct:) Se é a/ir111ati1'0. questiono se existe 11111 contodor e111 seporndo 
porn os despesas de âg110 e 111:: desta área de cosas de banho. cm caso de nao /w,·cr. 
pcrg1111ro se pode ser solicitado essa oltcrnçao?» 

Resposta: A limpe1.a cios wc·s públicos são da responsabi lidade da entidade 
concedente. conforme a alínea c) do a11igo 23" do caderno ele encargos. De momento. o 
edifício só possui contador ele lu1. que engloba os gastos de energia de todo o edificio. 
incluindo os wc·s. Quanto à água. existe um contador global de todo o Parque. pelo que 
de, erá ser instalado um contador de água aquando da concessão da exploração do 
edificio. A cu110 pra;o não conseguimos a,·eriguar a possibilidade de separar os gastos 
referentes aos wc·s do restante edifício. mas estaremos disponÍ\eis para a,·aliar essa 
possibi lidack. 

Questão n." 7: 
«Qual o rnlor apro.rimado I/ICnsal de /,e e água deste espaço» 

Resposta: O ,·alor men ai aproximado do consumo ele luz é de .200€. Não nos é 
possí,·el fornecer o rnlor cio consumo ele água pelo facto ele. no momento. o cdiflcio não 
possuir contador separado das restantes infraestruturas do Parque. 

Questão n." 8: 
«Em ,·isita ao espaço 1·Ni/iq11ci algumas 011011/(/lios. como o cl,âo de 111odcirn a 
lernnwr-se e in/iltrnçõcs de âg110 pelos ,·idros. be111 co1110 o/úlw de 11111 so111hrco111e11to 
dos ,·idros que dâo ,·isâo do porque ecológico. Pergunto se os 011011/(/lias pode111 sl'/' 
trntodas antes do utili::oçâo do espoço e se <; possíi·el e11co111rnr soluções porn crior 
so111hrcol/le11to 110 cstrnt11rn do edifício porn <Titor 11sor as coninos 110 ,·crâo e assim 
<Titar padcr o 111:: e o ,'isw do porque. como w111bé111 porn c,·itor o calor <'.rtre1110 
dentro do edifício.. lindo neste ponto. pcIg1111to se<; possíi-el o req110/i/icaçâo do pm·q11c• 
i11/011til. ,'isto apresentor olg11111 gm11 de estado de degrndoçâo..-1/c;n, disso pcIg111110 se 
na rcq11oli/icoçâo poderiam Sl'I' utili::odos materiais 111ois a111igos do ombicntc e l/lois 
s11stc11tú,·cis parn o c!,âo do porque como terrn 011 orcio. » 
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Resposta: Estão já identificados. pela entidade concedente. algumas melhorias aJ-
reali1.ar no edifício a concessionar. como a substituição do piso interior e o dcd: da 
e-;planada. Esta:-. mellwrias serão integradas numa futura abertura de concurso para a 
reali1.açào de empreitada no Parque. que incluirú a substitu ição dos parques infantis 
(incluindo a sub~tituiçào do piso do parqw..: infanti l por cai"<a de areia) e melhorias nos 
percursos pedonais. Ni'to conseguimos pre, er. eh: 111ome11to. os praLos para a execução 
desta empreitada. 

Questão n." 9: 
«Questiono se saâ necessário pedir licença de 111ili::.açâo e nplornçiio de rcstc1111·c1çâo 
de hehidas :> 011 seja. 1·c111 garnntido essas licenças a quwulo o co11IraI0 ele co11ccssâo :1 

Fm caso ele ainda tcmws que solicitar essas licenças quais os encargos associados:>» 

Resposta: O edifício tem o processo n" 825 06 cio qual consta111 os pareceres fa\'orá,·eis 
C"<igh eis para que o estabelecimento possa funcionar como estabelecimento ele bebidas 
(nào pode confecionar alimentos). 

Questão n." 1O: 
«.\ 'o caso de conseguir a co11cessâo 1c11!,o pre,'isto a nâo 111ili::.açâo de olg11111 11wraial. 
nomeadamente todas as mesas e cadeiras de nwdl'irn do anc.w li. o concedente poderá 
r crirnr csre cq11ipumcnI0 de mobiliário do espaço?» 

Resposta: Sim. todo o material listado no anexo li que o Concessionário não quiser 
utili1.ar. a entidade concedente procederá à sua remoção cio estabelecimento. 

Questão n." 11: 
«. Irrigo /<) " início de c.\ploraçito. cm dcrri111c11ro de 11111 pla110 de i111·estilnc11ro e de 
l'.\'l'cuçâo. preciso 1·C/' esclarecido este po11I0 pelo seg11i11rc 1110Ii1·0: porn o 
dcse111·0/i·i111e1110 do projeto rol como estou a projewr podcrei ter que soliciror 11111 
Cf'àliro bonificado 110 âmbito de crioçâo do próprio c111prcgo 110 IEFP. O 111es1110 só 
pode ser solicitado após co11Imro de arrc1l(la111e11ro 011 co11rmto de promessa de 
af'l'Cll(lm11e11w. Questionei os sc1Tiços do IEFP parn soher quol o tempo estimado parn 
aprornçâo do cn;diro oo quol 111c disscrc1111 que en, menos de <){) dias nâo S('l'CÍ . .i 111in/w 
pergunta e; a seguinte: 110 caso de ganhar o co11c11rso serio possíi·el cste11dcr o prn::.o de 
ohcrrurn opôs ossi11aI11ra de co11IrnI0:1 Necessito sabl'/' este dado pa['{[ ta c111 

con.rnlcrnçâo e adequar o p/c1110 de im·esri111e11ro e de c.H'Cll(âo» 

Resposta: O pram para início da exploração do estabelecimento é o que consta do 
artigo 19.'' do caderno de encargos. 

Questão n." 12: 
«Para deco['{/çâo do espaço i11raior penso c111 wili::.or algumas pla111as a11róc1011es e 
/)('rgunro se o .\/unicípio e o Porque podem ceder algumas dessas /Jla11ras» 
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Resposta: Sim. o Horto Municipal de Viana do Castelo. setor responsá, el pela gestão 
dos espaços , erdes do Parque. poderá colaborar. dentro das suas possibilidades. na 
cedência de algumas planta~ autóctones para a ckcornçào do espaço. 

Q uestão n." 13: 
« { J>ossil"l'I 11sur ulg1111.\ 1>rod111os du l,orw 11rhu11u 1wrn co11/cccio11ur c/l(is 011 alguns 

detulhcs de ulg1111s pmtos que proieto rculi:::ur? 011 \crâ possin·I ceder 1111w porte de 
terra paro c11l1irnr olg11111<tS lwrticolas e plo11tos oro111âticas? » 

Resposta: Sim. o Horto Municipal de Viana cio Castelo. setor responsá,·el pela gestão 
dos espaços , erdcs do Parque. poderá colaborar na disponibili1.açào de produtos da 
horta c 'ou na disponibilização ele um espaço para o culti,·o ele produtos ho11icolas e 
plantas aromáticas. desde que de,·idamentc enquadradas com o local e seguindo os 
princípios da gestão sustentá\'el cio Parque. 

Questão n." 1-t: 
<<Sendo cu uma pessoa singular a concorrer nesle co11c11rso. se seria poss11·el 110 caso 
de ganhar o concurso assinar co111rn10 como e111prcsâria cm 110111e indi,·idual co111 

conwhilidade 01ga11i:::ado? Ou sc:jo. sem a ohrigatoriedade de abrir 111110 sociedade» 

Resposta: De acordo com o ai1igo 2." do programa do concurso. podem ser 
concorrentes ao concurso pessoas singulares ou coleti,·as. A obrigatoriedade de 
constituição ele sociedade só se aplica caso a proposta seja apresentada por mais do que 
urna pessoa singular. cm conjunto. tal como pre, isto no n.'' 2 do mesmo a11igo. 

Questão n." 15: 

«. I 1111'('/ de apresenwçâo de CI •que ripo de comprm·o1i,·os e; 11eccssârio apresentar:>» 

Resposta: Oe,·em ser entregues os comprovati\l)S de habilitações e ela experiência 

profissional que constem do CV. 

11. Conclusões 

Em conclusão. a Comissão deliberou prestar os esclare<.:imentos solicitados. A 

Comissão deliberou ainda proceder à publicitação da presente ata no site ela Cúmara 

Municipal. dando conhecimento da mesma à interessada que formu lou pedidos ele 

esclarecimento. bem çomo a e\'cntuais interessados que tenham procedido ou , ·enham a 
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proceder ao le\ antamento das peças do concurso. nos termos do n." ] do artigo 13 .'' do 

respeti, o Programa. 

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade. 

E nada mais ha, endo a tratar. a Comissão deu por encerrada a reunião. 

Presidente Vogal 

Leonor Cruz Ariana Ribeiro Liliana Vasconcelos 
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